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Altera di~positivos da Lei Complemen-
tar n2 242, de 09-01-91, que discipli
na a Concessão do Direito Real de Usõ
aos ocupantes de área de propriedade
do Poder Público Municipal e dá ou-
tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - Ficam alterados na Lei Complementar n2

242, de 09-01-91, os dispositivos abaixo discriminados, que pas-
sam a vigorar com as seguintes redaç~es:

1) Art. 22, incisos !' 111, IV e i 32 - passam a
ter a seguinte redação:- ----

"Art. 22 - •••

I - Áreas de preservação permanpnte, nos termos
da Legislação Federal e da Lei Orgânica do Município;

11 - •••
111 - Áreas cuja utilização para moradia impeçam o

pleno uso de locais p~blicos que já tenham sido objeto de inves-
timento de recursos publicos em equipamentos urbanos, sociais e
comunitários;

_ !V - Áreas comerometidas, anteriormente à promulg~
çao da Lei Organica do Municipio de Porto Alegre em processo de
permuta ou que sejam objeto de processo judicial com autoria do
Poder Executivo.

§ 12 -
§ 22 - ••• ,

§ 32 - Aos acupantes de areas de propriedade do Po
der Público Municipal, caracterizados como de baixa renda por es
ta Lei Complementar, e que tenham sido excluídos da concessão dõ
Direito Real de Uso por este artigo, é garantida a transferência
para outra área do Banco de Terra.

2) Art. 42 - passa a ter a seguinte redação:
"Art. 42 - O Direito Real de Uso será concedido,

preferencialmente e prioritariamenteL aos núcleos de subabitação
e baixa renda' com mais de 25 habitaçoes.
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§ 12 - Para efeito do dispositivo

artigo entende-se como núcleo de subabitação os
truidos por habitações precárias, com ocupação
10 e com carência de infra-estrutura~

§ 22 - Para efeito de renda, entende-se como mora-
dia de baixa renda a unidade habi tacional que, tendo até 3 mora-
dores tenha a renda mensal de até 5 salários minimos, ou tendo a
unidade habi tacional mais de três moradores, a renda "per capita"
mensal não supere 1,5 salário mlnimo".

3) Art. ~, ! ~ - passa a ter a seguinte redação:

no "caput" deste
aglomerados cons
desordenada do sõ.

"Art. 5 2 - •••§ 72 - Nos casos de renúncia do beneficiárlo, as
benfeltorias realizadas na área concedida só serão indenizadas pe
10 Município na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo~
quando se tratarem de benfeitorias necessárias e úteis e compro-
vada_a persistencia da boa-fé, ~or comunicação prévia à Adminis-
traçao Municipal com um prazo minimo de 30 (trinta) dias antes
da desocupação, acompanhada de justificativa do Poder Público".

4) Art. 11 altera! 22 - que passa a ter a seguin-

_ ~ 22 - O valor arrecadado da contribuição social
de ocupaçao sera recolhido ao Fundo Munic ipal de Desenvolvimento".

5) Art. 16 - passa a ter a seguinte redação:
"Art. 16 - As despesas decorrentes da aplicação des

ta Lei Complementar correrão ~or conta do Fundo Municipal de De=
senvolvimento ou de verbas proprias ou suplementadas no orçamen-
to".

6) Art. 17 - passa a ter a seguinte redação, renu-
merando-se os demais: --

"Art. 17 - Aplica-se o disposto na presente Lei
Comp!ementar às áreas 2e propriedade do DEMHAB, caracterizadas c~
mo Nuc leo de Subabi taçao e Baixa Renda, nos termos dó artigo 42,

exceto naquelas em que já exista algum~ espéci~ de contrato c2m
os moradores, ou Projeto de Regularizaçao Fundlaria em execuçao
até a promulgação da L~i Orgânica, caso em que a ut!lização do
instrumento da concessao do Direito Real de Uso sera opcional, de
pendendo da discussão com a comunidade". -

Art. 22 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL TO ALEGRE, 25 de julho

João Carlos Vascohcellos,
Secretário do Planejamento Municipal.
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'lio Corbellini.
Secretário do Governo Municipa~.
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